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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2725, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 
orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte  
 
   L E I : 
 

  Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de  
R$1.070.000,00(um milhão e setenta mil reais) suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-
se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

 Suplementação(+)                                                                                                                  1.070.000,00 
 
 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito 

 FUNCIONAL 04.122.0001.2106.0000 Assessoria de Comunicação

 90.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110000 GERALFICHA 7 
 
 
 FUNCIONAL 04.122.0001.2106.0000 Assessoria de Comunicação

 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAI 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110000 GERAL                                                                                 FICHA 8 
 
 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 03 Guarda Municipal 

 FUNCIONAL 06.181.0002.2004.0000 Guarda Municipal 36.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR 
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STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 

000 GERAL FICHA 24 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000 Secretaria de Administração e Governo            5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110000 GERALFICHA 50 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2094.0000 Unidade do Ganha Tempo 20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110000 GERAL                                                                                              FICHA67 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000 

 Secao de Pessoal e Folha 32.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 76 
 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000 
 Secao de Pessoal e Folha 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 78 
 
 
 FUNCIONAL 09.272.0003.2011.0000

 Aposentadoria e Pensões 15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 84 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 05 Departamento de Patrimonio e Suprimentos 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2015.0000

 Secao de Almoxarifado 22.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 90 
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 FUNCIONAL 04.122.0003.2110.0000
 Seção de Patrimonio 5.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 101 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 06 Departamento de TI, Comunicacao e Transparencia 

 FUNCIONAL 04.126.0003.2017.0000

 Seção de Tecnologia e Acesso a Informação

 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 107 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião 41.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FSTN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 140 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião 114.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FSTN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 140 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião 70.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 142 
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 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000
 EMEIEF Irineu Julião     10.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FSTN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 144 
 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2124.0000Coordenadoria de Ensino Fundamental 5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 164 
 
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI 

Aurelio Bettini 106.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FSTN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 170 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

         FUNCIONAL 12.122.0006.2125.0000 

       Departamento Admin. E Servicos Educacionais 23.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 184 
 
 FUNCIONAL 12.122.0006.2125.0000 
Departamento Admin. E Servicos Educacionais       2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FSTN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 185 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 

 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000

 Coordenadoria de Alimentação Escolar

 20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR 

STN 1.501 
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 COD. 
APLIC. 110 000 GERAL FICHA
 190 

 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2027.0000

 Coordenadoria do Transporte Escolar 25.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN 1.540 
 COD. APLIC. 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS FICHA 202 
 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2027.0000

 Coordenadoria do Transporte Escolar 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02                                 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS F 

STN 1.540 
 COD. APLIC. 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS FICHA 204 
 
  
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000

 EMEI Aurelio Bettini 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02                                 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 550 
 
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.122.0010.2117.0000

 Departamento de Administração e Projetos - Saude

 30.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 230 
 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000

 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude
 124.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
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 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 236 
 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000

 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude
 18.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 237 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000

 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude
 38.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 238 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2068.0000

 Centro Odontológico 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 286 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2121.0000

 Departamento de Atencao Basica 27.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 303 
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.304.0010.2082.0000

 Vigilancia Sanitaria 22.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 320 
 
 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

 FUNCIONAL 04.122.0012.2055.0000

 Coordenadoria de Obras e Projetos 15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
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 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 345 
 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000

 Seção de Manutenção de Vias Públicas
 4.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 358 
 
 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 

 FUNCIONAL 15.452.0013.2066.0000

 Coleta e Destinacao de Residuos Solidos

 38.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 385 
 
 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 

 FUNCIONAL 27.812.0008.2034.0000

 Estádio Municipal 8.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERALFICHA 406 
 
 
 FUNCIONAL 27.812.0008.2126.0000

 Departamento de Esportes 30.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 417 
 
 
 FUNCIONAL 27.813.0008.2035.0000

 Ginasio de Esportes 20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 423 
 
 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 

 FUNCIONAL 27.813.0008.2035.0000
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 Ginasio de Esportes 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 425 
 
 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistencia Social 

 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000

 CRAS - Centro de Referencia 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS 

ASSISTENCIA FICHA 442 
 
 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e Adolescente 

 FUNCIONAL 08.243.0011.2052.0000

 Conselho Tutelar 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 065 FUMCAD - 

TESOURO FICHA 461 
 
 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 03 Departamento de Tributos e Rendas 

 FUNCIONAL 04.129.0003.2018.0000

 Coordenadoria de Lançadoria 5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 501 
 
 
  Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 
     Excesso:     

286.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

 286.000,00 
 
Anulação:  -

784.000,00 
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 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 03 Guarda Municipal 

 FUNCIONAL 06.181.0002.2004.0000

 Guarda Municipal -40.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA

 25  
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2124.0000

 Coordenadoria de Ensino Fundamental -10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

ST1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA

 16 
 
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI 

Aurelio Bettini -50.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

ST1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                 

FICHA 172 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião -34.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

ST1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação                        

FICHA 567  
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2027.0000

 Coordenadoria do Transporte Escolar -20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

FRSTN1.501 
 COD. APLIC. 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS                                                            

FICHA 203  
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000
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 Unidade Básica de Saúde I -110.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 247 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000

 Unidade Básica de Saúde I -60.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 248 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000

 Unidade Básica de Saúde I -110.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO 
 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 249 
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 
 

 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000

 Unidade Básica de Saúde - Antonio Fiorani -

50.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 260 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000

 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves -
90.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 298  
 
 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 02 Departamento Contabil 

 FUNCIONAL 04.123.0003.2020.0000

 Departamento Contabil -70.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 495 
 
 
 FUNCIONAL 04.123.0003.2020.0000
 Departamento Contabil -70.000,00 
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 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 496  
 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 05 Encargos Gerais 

 FUNCIONAL 99.999.9999.0999.0000

 Reserva de Contingência -70.000,00 
 ELEMENTO 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 513  
 
 
 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                    Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

  

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

  

LEI Nº 2726, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
                                                                                                      Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 

                               vigente um crédito adicional suplementar e da outras 
                               providências. 
 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições 
 que lhe são conferidas por Lei: 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei...  
 
    Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$37.000,00 
(trinta  
        e sete mil reais) suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e 
        Funcional-Programática, como segue: 

        Suplementação ( + )

 37.000,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
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 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 

 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto

 10.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOURO FR 
STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E 
ESGOTO FICHA 489 
 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto
 27.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOURO FR 
STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E 
ESGOTO FICHA 490 
 
 
       Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 
1°, do artigo 43, 
         da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 
        Anulação:                                                                                  -37.000,00 
              
 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 05 Encargos Gerais 
 

 FUNCIONAL 99.999.9999.0999.0000

 Reserva de Contingência 37.000,00 
 ELEMENTO 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 FONTE 01 TESOURO    FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                              FICHA 513 
  
 
   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2727, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, a arcar com as custas 

dos Emolumentos Cartoriais para os adquirentes dos lotes do Distrito 

Industrial II, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

CONSIDERANDO que não há previsão legal na Lei Municipal nº 208, de 04 de junho de 2024, com relação ao 

pagamento dos emolumentos cartoriais. 

  LEI MUNICIPAL: 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto autorizada a arcar com o pagamento dos 

emolumentos cartoriais, referentes às escrituras públicas a serem lavradas em prol dos adquirentes dos lotes do 

Distrito Industrial II;  

Art. 2º - Com a lavratura das Escrituras Públicas, o Poder Público Municipal estará com seus bens protegidos, 

de acordo com as normas estabelecidas na Lei Municipal nº 208, de 04 de junho de 2024.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 
  
 

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

  

LEI Nº 2728, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente um 

crédito adicional suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei: 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

  L E I : 
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 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de 
R$50.000,00(cinquenta mil reais) suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a 
Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 Suplementação ( + )                                                                                                          50.000,00 

 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 

 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 

 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000

 Secretaria de Administração e Governo                50.000,00 

 ELEMENTO 3.3.90.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 FONTE 01 TESOURO                                                       FR STN 1501 

 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                             FICHA     54 

 

 Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 
1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

                Anulação:                                                                                                                                   50.000,00 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 

 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 

 UNIDADE 05 Encargos Gerais 

 FUNCIONAL 99.999.9999.0999.0000

 Reserva de Contingência                                    -50.000,00 

 ELEMENTO 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 FONTE 01 TESOURO                                             FR STN 1.501 

 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                             FICHA 513 

 

            Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

 

 
LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
  

 
      DECRETO Nº 5735, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 
orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar de R$1.070.000,00, e dá outras 
providências. 
 

 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso  de 

suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2725, de 27 de novembro de 2024...  
 

 DECRETA:      
 

 Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de 
R$1.070.000,00(um milhão e setenta mil reais) suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-
se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

                   Suplementação(+)                                                                                                                              1.070.000,00 
 
 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito 

 FUNCIONAL 04.122.0001.2106.0000 Assessoria de Comunicação

 90.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO                                                  FR STN1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                        FICHA 7 
 
 
 FUNCIONAL 04.122.0001.2106.0000 Assessoria de Comunicação
 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                            STN1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                       FICHA 8 
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 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 03 Guarda Municipal 

 FUNCIONAL 06.181.0002.2004.0000 Guarda Municipal

 36.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                               STN1.501 
 APLIC. 110000 GERAL                                                                                      FICHA 24 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000 Secretaria de Administração e Governo

 5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                         STN1.501 
 COD.APLIC. 110000 GERAL                                                                                   FICHA50 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2094.0000 Unidade do Ganha Tempo
 20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                         STN1.50 
 COD.APLIC. 110000 GERAL                                                                                   FICHA67 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 02 Secao de Pessoal e Folha 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000

 Secao de Pessoal e Folha 32.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                              STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA76 
 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2009.0000
 Secao de Pessoal e Folha 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                              STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERAL                                                                                           FICHA78 
 
 
 FUNCIONAL 09.272.0003.2011.0000
 Aposentadoria e Pensões 15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMA 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                              STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERAL                                                                                        FICHA 84 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
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 UNIDADE 05 Departamento de Patrimonio e Suprimentos 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2015.0000

 Secao de Almoxarifado 22.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA90 
 
 
 FUNCIONAL 04.122.0003.2110.0000
 Seção de Patrimonio 5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERALFICHA 101 
 
 
 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 
 UNIDADE 06 Departamento de TI, Comunicacao e Transparencia 

 FUNCIONAL 04.126.0003.2017.0000

 Seção de Tecnologia e Acesso a Informação

 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD.APLIC. 110 000 GERAL
 FICHA107 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião 41.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS       
FRSTN1.540 

 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 140 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião 114.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação  

FICHA 140 
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 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião 70.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR   

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB 
                 MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 142 
 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000
 EMEIEF Irineu Julião 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 144 
 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2124.0000

 Coordenadoria de Ensino Fundamental
 5.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 164 
 
 
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI 

Aurelio Bettini 106.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 170 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 FUNCIONAL 12.122.0006.2125.0000

 Departamento Admin. E Servicos Educacionais

 23.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

 FICHA184 
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 FUNCIONAL 12.122.0006.2125.0000

 Departamento Admin. E Servicos Educacionais
 2.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA 185 
 
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 

 FUNCIONAL 12.306.0006.2031.0000

 Coordenadoria de Alimentação Escolar

 20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 190 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2027.0000

 Coordenadoria do Transporte Escolar 25.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN 1.540 
 COD. APLIC. 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS FICHA 202 
 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2027.0000

 Coordenadoria do Transporte Escolar 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02                                 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN 1.540 
 COD. APLIC. 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS FICHA 204 
 
  
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000

 EMEI Aurelio Bettini 2.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02                                 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

STN 1.540 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação  

FICHA550 
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 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.122.0010.2117.0000

 Departamento de Administração e Projetos - Saude

 30.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 230 
 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000

 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude
 124.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 236 
 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000

 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude
 18.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 237 
 
 FUNCIONAL 10.122.0010.2118.0000

 Secao de Inspecao e Controle de Frotas - Saude
 38.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 238 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2068.0000

 Centro Odontológico 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 286 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2121.0000

 Departamento de Atencao Basica 27.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 303 
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 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.304.0010.2082.0000

 Vigilancia Sanitaria 22.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.500 
 COD. APLIC. 300 001 FMS 

SAUDE FICHA 320 
 
 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 11 Departamento de Obras e Infraestrutura 

 FUNCIONAL 04.122.0012.2055.0000

 Coordenadoria de Obras e Projetos 15.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 345 
 
 
 FUNCIONAL 15.452.0012.2058.0000

 Seção de Manutenção de Vias Públicas
 4.000,00 

 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 358 
 
 
 ORGAO 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
 UNIDADE 12 Departamento de Servicos Publicos 

 FUNCIONAL 15.452.0013.2066.0000

 Coleta e Destinacao de Residuos Solidos

 38.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 385 
 
 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 

 FUNCIONAL 27.812.0008.2034.0000

 Estádio Municipal 8.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 406 
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 FUNCIONAL 27.812.0008.2126.0000

 Departamento de Esportes 30.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 417 
 
 
 FUNCIONAL 27.813.0008.2035.0000

 Ginasio de Esportes 20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 423 
 
 
 ORGAO 08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
 UNIDADE 03 Departamento de Esportes 

 FUNCIONAL 27.813.0008.2035.0000

 Ginasio de Esportes 1.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 425 
 
 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistencia Social 

 FUNCIONAL 08.244.0011.2050.0000

 CRAS - Centro de Referencia 10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR 

STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 001 FMAS 

ASSISTENCIA FICHA 442 
 
 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e Adolescente 

 FUNCIONAL 08.243.0011.2052.0000

 Conselho Tutelar 20.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 500 065 FUMCAD - 

TESOURO FICHA 461 
 
 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 03 Departamento de Tributos e Rendas 

 FUNCIONAL 04.129.0003.2018.0000
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 Coordenadoria de Lançadoria 5.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERALFICHA 501 
 
 
  Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 
           Excesso:                                                                                                                                                    286.000,00 
 Fontes de Recurso 
 02 00 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

 286.000,00 
 

Anulação:                                                                                                                                                   784.000,00 
 
 ORGAO 01 CHEFIA DO PODER EXECUTIVO 
 UNIDADE 03 Guarda Municipal 

 FUNCIONAL 06.181.0002.2004.0000

 Guarda Municipal -40.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA

 25  
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 06 Departamento Pedagogico 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2124.0000

 Coordenadoria de Ensino Fundamental -10.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

ST1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA

 16 
 
 FUNCIONAL 12.365.0006.2026.0000 EMEI 

Aurelio Bettini -50.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

ST1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA

 172 
 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2023.0000

 EMEIEF Irineu Julião -34.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FR 

ST1.501 
 COD. APLIC. 261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação FICHA
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 567  
 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2027.0000

 Coordenadoria do Transporte Escolar -20.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 02                                TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

FRSTN1.501 
 COD. APLIC. 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROSFICHA 203  
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 

 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000

 Unidade Básica de Saúde I -110.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 247 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000

 Unidade Básica de Saúde I -60.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOUROFR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDEFICHA 248 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2043.0000

 Unidade Básica de Saúde I -110.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO 
 FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA

 249 
 
 ORGAO 05 SECRETARIA DE SAÚDE 
 UNIDADE 02 Fundo Municipal de Saúde 
 

 FUNCIONAL 10.301.0010.2044.0000

 Unidade Básica de Saúde - Antonio Fiorani -

50.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA

 260 
 
 
 FUNCIONAL 10.301.0010.2113.0000

 Unidade Básica de Saúde - Jose dos Reis Esteves -
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90.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 300 001 FMS SAUDE FICHA

 298  
 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 02 Departamento Contabil 

 FUNCIONAL 04.123.0003.2020.0000

 Departamento Contabil -70.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA

 495 
 
 FUNCIONAL 04.123.0003.2020.0000

 Departamento Contabil -70.000,00 
 ELEMENTO 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA

 496  
 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 05 Encargos Gerais 

 FUNCIONAL 99.999.9999.0999.0000

 Reserva de Contingência -70.000,00 
 ELEMENTO 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 FONTE 01 TESOURO FR STN

 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL FICHA

 513  
 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                    Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

  

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

  
 

      DECRETO Nº 5736, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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                                                                                                 Autoriza o Executivo Municipal a abrir no orçamento 
                         vigente um crédito adicional suplementar R$37.000,00  
                                                                                                 e dá outras providências. 
 
 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 
 uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2726, 27 de novembro de 2024... 

 
 DECRETA:      

 
       Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional no valor de         

R$37.000,00 (trinta e sete mil reais) suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a 
Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

        Suplementação ( + )                                                                                                                                     37.000,00 
 
 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 UNIDADE 07 Coordenadoria de Saneamento Basico 

 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto

 10.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                            STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E                     

ESGOTO FICHA 489 
 
 
 FUNCIONAL 17.512.0013.2063.0000 Secao de Tratamento de Água e Esgoto

 27.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 FONTE 01 TESOUROFR                                                                          STN 1.501 
 COD. APLIC. 100 096 SAE - AGUA E ESGOTO  

FICHA 490 
 
 
       Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 

artigo 43, 
         da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
 
        Anulação:                                                                                  -37.000,00 
              

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 
 UNIDADE 05 Encargos Gerais 
 

 FUNCIONAL 99.999.9999.0999.0000
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 Reserva de Contingência   37.000,00 
 ELEMENTO 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 FONTE 01 TESOURO                                                                               FR STN 1.501 
 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                                                      FICHA 513 
 
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

     Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 

  

      DECRETO Nº 5737, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no 

valor de R$50.000,00, e dá outras providências. 

LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2728, de 27 de novembro de 2024...  

 DECRETA:      

  Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 Suplementação (+)                                                                                                          50.000,00 

 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 

 ORGAO 02 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GOVERNO 

 UNIDADE 01 Gabinete do Secretário 

 FUNCIONAL 04.122.0003.2006.0000

 Secretaria de Administração e Governo                50.000,00 

 ELEMENTO 3.3.90.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 FONTE 01 TESOURO                                                       FR STN 1501 
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 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                             FICHA     54 

 

   Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 
1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

              Anulação: (-)                                                                                                                                50.000,00 

 

 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 

 ORGAO 10 SECRETARIA DE FINANCAS 

 UNIDADE 05 Encargos Gerais 

 FUNCIONAL 99.999.9999.0999.0000

 Reserva de Contingência                                    -50.000,00 

 ELEMENTO 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

 FONTE 01 TESOURO                                             FR STN 1.501 

 COD. APLIC. 110 000 GERAL                                                             FICHA 513 

              Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

 
LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº 321, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 

  LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

   RESOLVE: 

   Art. 1º Fica concedido à servidora pública municipal Soeli do Carmo Chaves Ravazzi, dispensa 

do serviço público municipal no dia 29 de novembro de 2024, por ter trabalho na eleição de 15 de novembro de 

2020. 
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    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 322, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 

  LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

   RESOLVE: 

   Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Adilson Rogerio Ferreira dispensa do 

Serviço Público Municipal no dia 02 de dezembro de 2024, por ter trabalho na eleição de 02 de outubro de 2016.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

   Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

  PORTARIA Nº 323, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Concede dispensa à Servidora Pública 

Municipal. 

  LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

  RESOLVE: 

   Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Patrícia Kelly Aleixo Soares, folga nos 

dias 16, 17, 18, 19 e 20 de dezembro de 2024, por ter participado do treinamento da eleição do Conselho Tutelar 
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2023 em 21 de setembro de 2023 (um dia), eleição do Conselho Tutelar em 1º de outubro de 2023 (dois dias) e 

treinamento das eleições 2024, em 10 de setembro de 2024 (dois dias). 

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

066/2024, COM A EMPRESA IDEIA FIXA SINALIZAÇÃO LTDA, TENDO   POR OBJETIVO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, COM VALOR TOTAL DE R$ 112.750,00 (CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS), PASSANDO A VIGORAR DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 À 31 DE DEZEMBRO DE 2024.  REFERENTE 

AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.361/2024, DISPENSA Nº 035/2024. DATA DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.  

ATA DA REUNIÃO/SESSÃO PUBLICA, PARA RETOMADA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DO 
PROCESSO Nº 2.349/2024, CONCORRÊNCIA   Nº 04/2024 – PREÂMBULO - Às treze horas do dia vinte e sete de 
novembro de dois mil e vinte e quatro na sala designada para a realização de licitações, a Praça Dr. H. E. Ower Sandolth 
nº 278, em Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, reuniram-se, conforme portaria 0275/2024, o Agente de 
Contratações, Renan Henrique Santos da Silva, os membros da equipe de apoio os senhores, Joedson Queiroz Santos, 
Helton José Cruz, Adilson Rogerio Ferreira e Rafael Alves de Sousa e representantes da empresas credenciadas, para 
continuação dos trabalhos pertinentes ao Processo de Licitação nº 2349/2024, Concorrência nº 04/2024, instaurado 
para a Contratação de empresa especializada para Construção de Estação Elevatória de Esgoto EEE, com fornecimento 
de material e mão de obra no Distrito Industrial II. Em cumprimento ao Artigo 17, §5º da Lei Federal 14.133/21 o 
Agente de contratações informou aos participantes presentes que a sessão está sendo gravada por áudio e vídeo. DA 
CONTINUIDADE DO CERTAME -  Tendo em vista que foi aberto prazo recursal conforme determina o edital 
convocatório, e não houver qualquer manifestação recursal, passou-se a continuidade do certame. CREDENCIAMENTO 
- Iniciou-se a sessão ao qual apresentaram- se para credenciamento na presente data, os representantes das 
empresas: 

EMPRESA REPRESENTANTE 

SUDESTEPAV INFRAESTRUTURA E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP 

---------------------------- 

MONFER ENGENHARIA LTDA - ME JOÃO BATISTA FRANCO DA SILVA 

ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA -Após o encerramento da fase de habilitação, tendo as empresas 
SUDESTEPAV INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP e MONFER ENGENHARIA LTDA - ME declaradas 
habilitadas, prosseguiu-se com a abertura dos envelopes de propostas. A empresa SUDESTEPAV INFRAESTRUTURA E 
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PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP, ofertou o valor total de 231.813,07 (duzentos e trinta e um mil, oitocentos e treze reais 
e sete centavos) para o total da obra. A empresa MONFER ENGENHARIA LTDA - ME, ofertou o valor total de R$ 
223.540,15 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e quarenta reais e quinze centavos) para o total da obra. As 
propostas das licitantes foram classificadas do menor ao maior valor. DA NEGOCIAÇÃO - Nos termos do item 14.14 do 
edital convocatório o Agente de contratações fez tentativa de negociação com vistas a redução dos valores 
apresentados, contudo, restou prejudicada considerando que o representante da licitante informou que os valores 
ofertados seriam seus valores limites. Assim, considerando os valores ofertados, a empresa MONFER ENGENHARIA 
LTDA - ME, foi declarada VENCEDORA do objeto licitado do Processo de Licitação nº 2.349/2024, Concorrência nº 
04/2024, por atender os requisitos de habilitação e proposta do item. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - Foi concedida a 
palavra ao participante do certame para manifestação da intenção de recurso. Não houve manifestação quanto a 
interposição de recursos. ENCAMINHAMENTO À AUTORIDADE - Em razão da apresentação pela empresa SUDESTEPAV 
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP da declaração constante no anexo XIII do edital convocatório e o 
representante da empresa MONFER ENGENHARIA LTDA – ME, não se manifestar quanto a interposição de recursos, a 
documentação do referido processo será encaminhada a autoridade superior conforme determina o artigo 71, inciso 
IV da lei 14133/21 para adjudicação e homologação. OCORRÊNCIAS - Não houve nenhuma ocorrência a ser relatada. 
ENCERRAMENTO - Nada mais havendo por tratar, documentou os trabalhos realizados, lavrou-se a presente ata no 
dia 27 de novembro de 2024 às 14:20 horas, no qual vai assinadas por todos os presentes, depois de lida e achada 
conforme. Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024. AGENTE DE CONTRATAÇÕES E EQUIPE DE APOIO: RENAN 
HENRIQUE SANTOS DA SILVA - AGENTE DE CONTRATAÇÕES, JOEDSON QUEIROZ SANTOS, RAFAEL ALVES DE SOUSA, 
HELTON JOSÉ CRUZ E ADILSON ROGÉRIO FERREIRA, MEMBROS. 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.349/2024 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA nº 04/2024 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE 
ESGOTO EEE COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, NO DISTRITO INDUSTRIAL II”. TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -  O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas 
atribuições legais atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 17º, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de janeiro de 2024 
e artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/21, não havendo manifestações de recurso, RESOLVE: I - ADJUDICAR o objeto 
licitado em favor da empresa MONFER ENGENHARIA LTDA - ME, com valor total de R$ 223.540,15 (duzentos e vinte e 
três mil, quinhentos e quarenta reais e quinze centavos) para o total dos serviços, valor esse sendo aceitável pelo 
município por estar dentro dos valores de referência, após toda a análise da habilitação e proposta constatou que a 
empresa atende todos os requisitos exigidos no edital convocatório, autorizando assim, a emissão do contrato e o 
empenho da despesa correspondente; II-  HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Concorrência, nº 
04/2024, Processo de Licitação nº 2.349/2024, Menor Preço global, destinado à Contratação de empresa especializada 
para construção de uma estação elevatória de esgoto EEE com fornecimento de material e mão de obra, no Distrito 
Industrial II, conforme o edital nº 045/2024. Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2024.  LUIS ANTONIO FIORANI - 
PREFEITO MUNICIPAL 
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